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Concessionária Área de concessão Nº consumidores

Enel RJ 66 municípios - RJ ~ 2,8M



Decreto MME nº 12.068/2024

Prazo para requerimento da 
prorrogação/antecipação

Regularidade fiscal, 
trabalhista e setorial

Qualificações jurídica, 
econômico-financeira e 

técnica

Arts. 7º e 10 Art. 7º Art. 7º

Critério de eficiência com relação à 
continuidade do fornecimento

Critério de eficiência com relação à 
gestão econômico-financeira

Art. 2º Art. 2º

Pedido antecipação das 
Distribuidoras 

ANEEL avalia e faz 
recomendação ao 

MME

Distribuidora assina TA 
com MME 

Decisão MME
Rito 

Antecipado
(Arts. 10, 11 e 12)



Critério de Eficiência com 

relação à continuidade do 

fornecimento:

DEC e FEC anuais

Reprova com 3 descumprimentos 

consecutivos nos 5 anos 

anteriores à recomendação

Critério de Eficiência com 

relação à gestão econômico-

financeira:

Reprova com 2 descumprimentos 

consecutivos nos 5 anos 

anteriores à recomendação, 

excluídos os anos anteriores a 

2021 (2021 a 2023)

Em caso de descumprimento 

no rito ordinário – ANEEL 

determina aporte de 

capital

Todos os critérios atendidos – ANEEL recomenda a 

renovação

Aporte deve ser feito em até 90 

dias após a assinatura dos 

contratos

Em caso de descumprimento 

no pedido de antecipação –

ANEEL recomenda aporte de 

capital

Aporte deve ser feito na forma e 

no montante estabelecidos pela 

ANEEL

Em caso de descumprimento 

no pedido de antecipação –

ANEEL recomenda que MME 

analise Plano de 

Resultados

Caso o MME aprove Plano de 

Resultados, ANEEL internaliza no 

Contrato de Concessão

Fluxograma



ENEL RJ – Qualidade do Fornecimento
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DEC Global Móvel 12 Meses

DEC Global Meta

4,58 4,73 4,75 4,79
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FEC Global Móvel 12 Meses

FEC Global META

51% 56% 56% 55%

36% 29% 33% 36%

13% 14% 10% 9%

62%

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Percentual de Conjuntos em relação ao Limite do 
DEC - 2025

No Limite % Até 40% do Limite %

Acima de 40% do Limite % META (No Limite %)

74% 72% 74% 71%

19% 21% 12% 17%

5% 6%
14% 13%

80%
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Conjuntos em relação ao Limite do FEC - 2025

No Limite % Até 22% do Limite %

Acima de 22% do Limite % META (No Limite %)



Obrigada



Decreto nº 12.068/2024

Descumprimento dos Critérios:

Descumprimento do critério de eficiência com relação à 
continuidade do fornecimento

Descumprimento do critério de eficiência com 
relação à gestão econômico-financeira

- Concessionária deve propor ao MME, no prazo de 30 dias, contado 
da publicação da minuta do TA ao contrato de concessão, plano de 
resultados que contenha, no mínimo, ações e investimentos para o 
atingimento do critério de continuidade do fornecimento, de base 
anual, no prazo remanescente até o marco de 18 meses antes do 
advento do termo contratual vigente na data do requerimento de 
prorrogação
Art. 11

- Poderá ter a concessão prorrogada desde que promova 
aporte de capital necessário à sustentabilidade econômica e 
financeira da concessão, na forma e no montante a serem 
estabelecidos pela ANEEL
Arts. 3º e 11

- O MME poderá estabelecer condições adicionais e metas 
específicas a serem cumpridas pela concessionária para o plano
de resultados
Art. 11

- o aporte de capital deverá ser realizado no prazo de 90 dias, 
contado da celebração do termo aditivo de prorrogação
Art. 3º


